
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2015

Pregão Eletrônico/SRP n° 18/2015
Processo Administrativo n° 0100394-89.2015

O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, inscrito no CNPJ sob o n°
04.034.872/0001-21, situado na Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde, Rio Branco, Estado do Acre,
doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente Desembargadora
Cezarinete Angelim, no uso da competência que lhe foi atribuída regi mental mente, resolve REGISTRAR
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado vencedor do Pregão Eletrônico SRP n° 18/2015, sob o
regime de compras pelo sistema de registro de preços objetivando a aquisição, montagem e instalação
de mobiliários, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo l -Termo de Referência
do Editai.

1 . DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS: Esta Ata de Registro de Preços fundamenta-se:

1,1. No Pregão Eletrônico n° 18/2015 - TJAC, conforme a Lei 10,520, de 17 de julho de 2002, a Lei
Complementar n° 1 23/2006 e dos Decretos 3.555/2000, 5.450/2005 e 7.892/2013.

1 .2. Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

1.2.1. Constem no Processo Administrativo n° 00100394-89.201 5.8.01 ,0000(TJ/AC);

1 .2.2. Não contrariem o interesse público;

1 .2,3. Nas demais determinações da Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores;

1 .2.4. Nos preceitos de direito público, e

1.2.5. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do
direito privado.

1.3, A existência de preço registrado não obriga o Tribunal de Justiça a efetuar aquisições
unicamente daqueles concorrentes que tiveram seus preços registrados, ficando-lhe facultada a
utilização de licitação específica para a aquisição pretendida, cabendo-lhes, no entanto, a
preferência na aquisição em igualdade de condições.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da publicação do extrato da Ata, ficam registrados
neste Tribunal, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor a seguir, objetivando
o compromisso de prestação de serviço conforme anexo deste Instrumento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

Fornecedor: a empresa W3 INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°.
81.114.803/0001-79, sediada na Rod. Ponta Grossa - Palmeira, Km 3,5 - Cará - Ponta
Grossa/PR Tel.: 42 3219-3300, representada pelo senhor Jeison Gelaki, CPF: 016.378.119-26,
vencedora do Grupo 1.

3, DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor será formalizado pelo TJAC
mediante emissão da respectiva Nota de Empenho (NE) correspondente, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias, e nela deverá constar:

a. Quantidade do produto;

b. Descrição do produto e marca;

c. Local, hora e prazo de entrega;
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d. Valor do produto;

e. Condições de pagamento e

f. Numeração anual.

3.1. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e da própria Ata de Registro
de Preços.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

GRUPO 01 - ÁREAS ADMINISTRATIVAS - SECRETARIAS E ASSESSORIAS
ITEM

01

02

ESPECIFICAÇÃO

Mesa reta pé metálico medindo 1500x600x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho rela, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, corn sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
inseríadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 670x170x4Qmm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com Q,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto.. Com duas gavetas
suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em
MDP com no minimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas
por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura
frontal com travarnento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em
perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico, 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 fum)
ano na cidade de Rio Branco. Aíí-OOí
Mesa reta pé metálico medindo 1500x720x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, Mesa
ergonómica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
inseríadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no minimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
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R$274,18
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03

04

em fita de borda de PVC com Q,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Com duas gavetas
suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em
MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas
por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura
frontal com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em
perfil post-íormíng ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir desígn de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa reta pé metálico medindo 1400x800x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento latem! em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o íampo ê feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do íampo, òase
superior e interior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Com duas gavetas
suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em
MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas
por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar, Fechadura
frontal com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em
perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos, Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa reta pé metálico medindo 1300x600x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento laieral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistêncis ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o fampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do fampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 67Qx170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
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R$ 245,89
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altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal interior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento laleral
em fífa de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Com duas gavetas
suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em
MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas
por meio de corrediças metálicas teiescópicas ou similar. Fechadura
frontal com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em
perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico, 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - Mí-002
Mesa reía pé metálico medindo 1200x720x740 mm (LxPxA},
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho rela, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca MB para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base
superior e inferior, composta por cbapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mrn de espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da pega, com resistência ao impacto. Os painéis e tampos
deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa reta pé metálico medindo 1100x600x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
ínseríadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 67Qx170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Paine! frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Os painéis e tampos
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R$ 38.520,00
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deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-003
Mesa reta pé metálico medindo 2700x800x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de G70x170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Os painéis e tampos
deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos, indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa reta pé metálico medindo 2700x1000x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Mesa
ergonómica de trabalho reta, íampo em MDP com espessura mínima
de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à
superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do fampo, base
superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura, coluna vertical em aço com no mínimo
1,2mm de espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com
passagem para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Os painéis e tampos
deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa ergonómica em "L" medindo 1200x1200x600x740 mm
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(LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos,.
Tampo em MDP com espessura minima de 25 mm. Acabamento
lateral em fíía de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés
de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, ínseriadas na
madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés
metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base superior e inferior,
composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura,
coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com
medidas mínimas de 670x170x40mm, com passagem para fiação na
estrutura, com sistema de regulagem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Painel frontal inferior em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVG com 0,45mm de espessura em iodo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-004
Mesa ergonómica em "L", medindo 1400x1400x600x740 mm
(LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, Acabamento
lateral em fila de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés
de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, insertadas na
madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés
metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base superior e inferior,
composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura,
coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com
medidas mínimas de 670x170x4Qmm, com passagem para fiação na
estrutura, com sistema de regulagem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Painel frontal inferior em MDP com
espessura minima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVG com 0,45mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. Possui duas gavetas suspensas,
medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no
mínimo 15 mm de espessura, deslizamento por meio de corrediças
metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento
simultâneo de todas as gavetas, puxador em perfil post-forming ou
tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço de
puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição,
não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -M1-005
Mesa ergonómica em "L" medindo 1500x1500x600x740 mm
(LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, Acabamento
lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés
de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, insertadas na
madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés
metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base superior e inferior,
composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura.
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co/una vertical em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com
medidas mínimas de 67Qx17Qx4Qmm, com passagem para fiação na
estrutura, com sistema de regulagem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Painel frontal inferior em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm cie espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. Possui duas gavetas suspensas,
medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no
mínimo 15 mm de espessura, deslizamento por meio de corrediças
metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento
simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-forming ou
tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço de
puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição,
não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo minimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-Q06
Mesa ergonómica de reunião medindo 900x1200x740 mm
(LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm. Acabamento
lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés
de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, insertadas na
madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés
metálicos laterais com espessura mínima de 25 mm, em chapa de
aço na mesma cor do tampo, base superior e inferior, composta por
chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura, coluna vertical
em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com medidas mínimas
de 670x17Qx4Qmm, com passagem para fiação na estrutura, com
sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o
piso. Painel Central em MDP com espessura mínima de 18 mm com
acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto.
A mesa deverá ser dotada de calha metálica horizontal em aço, auto-
portante, com furacão para duas iomadas elétricas e duas RJ45. Os
painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos, Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo minimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-007
Mesa ergonómica de reunião medindo 1100x1200x740 mm
(LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm. ,4caí)ame/?fo
lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés
de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, insertadas na
madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés
metálicos laterais com espessura mínima de 25 mm, em chapa de
aço na mesma cor do tampo, base superior e inferior, composta por
chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura, coluna vertical
em aço com no minimo 1,2mm de espessura com medidas mínimas
de 67Qx17Qx40mm, com passagem para fiação na estrutura, com
sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o
piso. Painel Centra! em MDP com espessura mínima de 18 mm com
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acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto.
A mesa deverá ser dotada de calha metálica horizontal em aço, auío-
portante, com furacão para duas tomadas slétricas e duas RJ45. Os
painéis e lampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e medeio e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco, -M1-QQ3
Mesa ergonómica de reunião medindo aproximadamente
1300x1200x740 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
mais ou para menos, tampo em MDP com espessura minima de 25
mm. Acabamento iateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos laterais com espessura mínima de 25
mm, em chapa de aço na mesma cor do tampo, base superior e
inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de
espessura, coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de
espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com passagem
para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Painel Centra! em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm de espessura em focfo o contorno da
peça, com resistência ao impacto, A mesa deverá ser dotada de
calha metálica horizontal em aço, auto-portaníe, com furacão para
duas tomadas elétricas e duas RJ45. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-Q09
Mesa ergonómica de reunião medindo aproximadamente
1500x1200x740 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25
mm. Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos laterais com espessura mínima de 25
mm, em chapa de aço na mesma cor do tampo, base superior e
inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de
espessura, coluna vertical em aço com no minimo 1,2mm de
espessura com medidas mínimas de 67Qx17Qx40mm, com passagem
para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Painel Central em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. A mesa deverá ser dotada de
calha metálica horizontal em aço, auto-portante, com furacão para
duas tomadas elétricas e duas RJ45. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente ã prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
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proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico, 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-01 0
Mesa ergonómica de reunião medindo aproximadamente
2200x1000x740 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25
mm, Acaòamenfo lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos laterais com espessura mínima de 25
mm, em chapa de aço na mesma cor do tampo, base superior e
inferior, composta por chapas, com no minimo 2,5 milímetros de
espessura, coluna vertical em aço com no minimo 1,2mm de
espessura com medidas minimas de 67Qx17Qx40mm, com passagem
para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Painel Central em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto, A mesa deverá ser dotada de
calha metálica horizontal em aço, auto-portante, com furacão para
duas tomadas elétricas e duas RJ45. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa ergonómica de reunião medindo aproximadamente
2700x1000x740 mm {LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura minima de 25
mm. Acatamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos laterais com espessura mínima de 25
mm, em chapa de aço na mesma cor do tampo, base superior e
inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de
espessura, coluna vertical em aço com no minimo 1,2mm de
espessura com medidas minimas de 670x1 70x40mm, com passagem
para fiação na estrutura, com sistema de regulagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Paine! Central em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. A mesa deverá ser dotada de
calha metálica horizontal em aço, auto-portante, com furacão para
duas tomadas elétricas e duas RJ45. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabncante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Mesa ergonómica de reunião medindo aproximadamente
3200x1000x740 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
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mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25
mm. Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, ,
fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço,
inseiiadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e
acabamento. Pés metálicos laterais com espessura mínima de 25
mm, em chapa de aço na mesma cor do tampo, base superior e
inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de
espessura, coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de
espessura com medidas mínimas de 670x1 70x4Qmm, com passagem
para fiação na estrutura, com sistema de reguiagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Painel Central em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 0,45mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto. A mesa deverá ser dotada de
calha metálica horizontal em aço, auío-porfante, com furacão para
duas tomadas elétricas e duas RJ45. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir deslgn de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.
Armário alto com 02 portas, medindo 800x500x1600 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Corpo,
laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura no minimo
18 mm com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto e fundo em
chapa de MDP com espessura de no minimo 15 mm, revestidos em
ambas as faces com laminado melaminio. Tampo superior em MDP
com no minimo 25 mm de espessura, revestido com laminado
meíaminio, com fita de borda de PVC com 2 mm cie espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel
com sistema de reguiagem de altura que possibilite o posicionamento
do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Três prateleiras em
chapa de MDP, com espessura minima de 18 mm, com altura
reguíável por meio de pinos de aço em furacão, com espaçamento de
no minimo 60 mm na face interna dos painéis laterais, com
capacidade para, no minimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas
em MDP com espessura mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em
aluminio curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com rotação de
360°, lingueta sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé
em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo
sistema de pintura eletrostatica à pó, com reguiagem de altura. 0
móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies,
espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar
na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-011
Armário alto tipo estante medindo 800x500x1600 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Corpo,
laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura no minimo
18 mm com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto e fundo em
chapa de MDP com espessura de no minimo 15 mm, revestidos em
ambas as faces com laminado melaminio. Tampo superior em MDP
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com no mínimo 25 mm de espessura, revestido com laminado
rnelamínio. com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel
com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento
do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Duas prateleiras em
chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm, com altura
regulável por meio de pinos de aço em furacão, com espaçamento de
no mínimo 60 mm na face interna dos painéis laterais, com
capacidade para, no mínimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas
em MDP com espessura mínima de 18 rnm. Puxadores de ABS em
alumínio curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com rotação de
360°, lingueía sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé
em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo
sistema de pintura eletrostatica à pó, com regulagem de altura, 0
móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies,
espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar
na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco.- Aíí-012
Armário médio 2 portas medindo 1100x800x500 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Corpo,
laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura de no
mínimo 18 mm com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. E fundo em
chapa de MDP com espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em
ambas as faces corn laminado melamínío. com fita de borda de PVC
com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto. Tampo superior em MDP com no mínimo 25
mm de espessura, revestido com laminado melamínio. Base do
móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Duas
prateleiras em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm,
com altura regulável por meio de pinos de aço em furacão, com
espaçamento de no mínimo 60 mm na face interna dos painéis
laterais, com capacidade para, no mínimo, 20 Kg por plano de carga.
Duas portas, em MDP, com espessura mínima de 18 mm. Puxadores
de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com
rotação de 360°, lingueta sem rotação, própria para armário de
madeira. Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede de
1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostatica à pó, com
reguiagem de altura. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição,
não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-013
Armário baixo com 02 portas tipo balcão medindo 800x500x740
mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos. Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com
espessura de no minimo 18 mm e fundo em chapa de MDP com
espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em ambas as faces com
laminado melamínio. com fita de borda de PVC com 0,45 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao
impacto, Tampo superior em MDP com no mínimo 25 mm de
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espessura, revestido com laminado melaminio. com fita de borda de
PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto. Base do móvel com sistema de regulagem de
altura que possibilite o posicionamento do móvel a altura minima de
25 mm do solo. Uma prateleira em chapa de MDP, com espessura
minima de 18 mm, com altura regulável por meio de pinos de aço em
furacão, com espaçamento de no mínimo 60 mm na face interna dos
painéis laterais, com capacidade para no mínimo 20 Kg por plano de
carga, Duas portas em MDP com espessura mínima de 18 mm.
Puxadores de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo
cilindro, com rotação de 360°, lingueta sem rotação, própria para
armário de madeira. Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com
parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostatica á pó,
com regulagem de altura. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-014
Arquivo para pasta suspensa com quatro gavetas em MDP,
medindo 450x500x1300 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Corpo em MDP com no mínimo 18 mm de
espessura com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, . Tampo de no
mínimo 25 mm com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto e tampo de
no mínimo 25 mm. com fita de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno ds peça, com resistência ao impacto, .
Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Gavetas
em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, frente das gavetas em
chapa de MDP com no mínimo 18 mm de espessura, deslizamento
das gavetas por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar,
com capacidade de carga de no mínimo 20 kg em cada gaveta.
Fechadura frontal com sistema protegido, sem quinas vivas e/ou
cortantes, com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador
em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar. Rodapé em tubo de aço de
25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura
eietrostatica à pó, com regulagem de altura.O móvel deverá possuir,
em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo
e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho
técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante,
obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os
móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os
padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na
cidade de Rio Branco. - M1-Q15
Armário arquivo com 01 porta para pasta AZ medindo
605x505x2000 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para
mais ou para menos, nas cores argila ou wengue, a ser definida
quando da solicitação do fornecimento. Corpo, laterais, base,
prateleira, portas e fundo em chapa de MDP com espessura mínima
de 18 mm. com fita de horda de PVC com 0,45 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel
com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento
do móvel a altura minima de 25 mm do solo. Tampo superior e base
em MDP com no mínimo 25 mm de espessura Tampo superior em
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MDP com no mínimo 25 mm de espessura, revestido com laminado
meiaminio, com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em
focfo o confomo da peça, com resistência ao impacto. 0 tampo
inferior deverá ter espessura mínima de 18 mm, 0 móvel possui 04
prateleiras fixas na horizontal em chapa de MDP, com espessura
rninima de 18 mm, revestida em ambas a face corn laminado
meiaminio, com altura fixa, presas nos painéis laterais e fundo, com
capacidade para no mínimo 20 Kg por plano de carga. Puxadores de
alumínio cromado ou similar, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede
c/e l,5mm, pintado pelo sistema de pintura e/efrosfafíca á pó, com
regulagem de altura, 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição,
não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico, 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -M1-Q16
Gaveteiro volante com três gavetas medindo 473x560x400 mm
(LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Corpo em MDP com no mínimo 18 mm de espessura e tampo de no
mínimo 25 mm, com fita de borda de PVC com 0,45 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto,
e fampo de no mínimo 25 mm cem fita de borda de PVC com 2 mm
de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao
impado. A base do móvel possui quatro rodízios em nylon de duplo
giro, auto lubrificantes com eixo e haste de aço. Gavetas em chapa
de MDP com no mínimo 15 mm de espessura. Frente das gavetas
em chapa de MDP com no minimo 18 mm, deslizamento das gavetas
por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar, com
capacidade de carga de no mínimo 20 kg em cada gaveta. Fechadura
frontal com sistema de íravamenío protegido sem apresentar quinas
vivas e/ou cortantes, com travamento simultâneo de todas as
gavetas, Puxador em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar e deslocar o corpo do
móvel. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -M1-017
Gaveteiro volante 02 gavetas sendo 01 gaveta média e 01 gaveta
para pastas suspensas, medindo 460x500x516 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos. Corpo em
MDP com no minimo 18 mm de espessura e tampo de no minimo 25
mm, com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em iodo o
contorno da peça, com resistência ao impacto, e tampo de no
mínimo 25 mm com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. A base do
móvel possui quatro rodízios em nylon de duplo giro, auto
lubrificantes com eixo e haste de aço, Gavetas em chapa de MDP
com no mínimo 15 mm de espessura, frente das gavetas em chapa
de MDP com no mínimo 18 mm, deslizamento das gavetas por melo
de corrediças metálicas telescópicas ou similar, com capacidade de
carga de no minimo 20 kg em cada gaveta. Fechadura frontal com
sistema de íravamento protegido sem apresentar quinas vivas e/ou
cortantes, com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador
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em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar e deslocar o corpo do móvel. 0 móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-018
Gaveteiro volante com quatro gavetas medindo 460x473x620 mm
(LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Corpo em MDP com no mínimo 18 mm de espessura e tampo de no
mínimo 25 mm, com fífa cfe borda de PVC com 0,45 mm de
espessura em iodo o contorno da peça, com resistência ao impacto,
e fampo cie no mínimo 25 mm com fita de borda cfe PVC com 2 mm
de espessura em iodo o contorno da peça, com resísfénc/a ao
impado. A base do móvel possui quatro rodízios em nylon de duplo
giro, auto lubrificantes com eixo e fiaste de aço. Gavetas em chapa
de MDP com no minimo 15 mm de espessura, frente das gavetas em
chapa de MDP com no mínimo 18 mm, deslizamento das gavetas por
meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar, com
capacidade de carga de no minimo 20 kg em cada gaveta. Fechadura
frontal com sistema de travamento protegido sem apresentar quinas
vivas e/ou cortantes, com travamento simultâneo de todas as
gavetas. Puxador ern perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar e deslocar o corpo do
móvel. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo minimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -M-OÍ9
Gaveteiro volante com 02 gavetas médias e 01 para pastas
suspensas, medindo 460x473x 690 mm (LxPxA), podendo ter
variação de 5 cm para mais ou para menos, nas cores argila ou
wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Corpo
em MDP com no mínimo 18 mm de espessura e tampo de no mínimo
25 mm, com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em
todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, e tampo de no
minimo 25 mm com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. A base do
móvel possui quatro rodízios em nylon de duplo giro, auto
lubrificantes com eixo e haste de aço. Gavetas em chapa de MDP
com no mínimo 15 mm de espessura, frente das gavetas em chapa
de MDP com no minimo 18 mm, deslizamento das gavetas por meio
de corrediças metálicas telescópicas ou similar, com capacidade de
carga de no mínimo 20 kg em cada gaveta. Fechadura frontal com
sistema de travamento protegido sem apresentar quinas vivas e/ou
cortantes, com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador
em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de
resistência ao esforço de puxar e deslocar o corpo do móvel. 0 móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico, 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
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conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco, M1-020
Conexão Angular 90°, medindo 600x600x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, cores argila
ou wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento.
Tampo em chapa de MDP com no mínimo 25 mm de espessura, com
frfa cie borda de PVC com 2 mm de espessura em iodo o contorno da
peça, com resistência ao Impado. Pé cilíndrico tubular metálico com,
no mínimo, 76 mm de diâmetro. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente á prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo minímo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco.
Conexão Angular 90°, medindo 720x720x740 mm (LxPxA),
podendo fer variação de 5 cm para mais ou para menos, cores argila
ou wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento.
Tampo em chapa de MDP com no mínimo 25 mm de espessura, com
fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em iodo o contorno da
peça, com resistência ao impado. Pé cilíndrico tubular metálico com,
no mínimo, 76 mm de diâmetro. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente ã prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -

Conexão meia lua - 180°, medindo 600x600x740 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, Tampo em
chapa de MDP com no mínimo 25 mm de espessura, com fita de
borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça,
com resistência ao impacto. Pé cilíndrico tubular metálico com, no
mínimo, 76 mm de diâmetro, 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. -M1-Q21

Conexão gota medindo 950x600x740 mm (LxPxA), podendo ter
variação de 5 cm para mais ou para menos, nas cores argila ou
wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento.
Tampo em MDP com no mínimo 25 mm de espessura, com fita de
borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o confomo da peça,
com fesistência ao impacto, . Pé cilíndrico tubular metálico com no
mínimo 76 mm de diâmetro. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
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Branco. -M1-022
Conexão terminai peninsular medindo 1225x600x740 mm
(LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Tampo em MDP com no mínimo 25 mm de espessura, com fita de
borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça,
com resistência ao impacto, Pé cilíndrico tubular metálico com no
mínimo 76 mm de diâmetro. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio

Branco. M1-Q23
Painel divisor de mesa medindo 1200x400 mm (LxP), podendo ter
variação de 5 cm para mais ou para menos, nas cores argila ou
wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Divisor
de mesa feito em chapa de MDP corn espessura de no mínimo 25
mm, com acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais
externas, com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo
o contorno da peça, com resistência ao impacto, com kit de ferragem
para instalação. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos, Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-Q24
Painel divisor de mesa medindo 1400x400 mm (LxP), podendo ter
variação de 5 cm para mais ou para menos. Divisor de mesa feito em
chapa de MDP com espessura de no mínimo 25 mm, com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas, com
fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto, com kít de ferragem para
instalação. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - MÍ-025
Painel divisor de mesa medindo 1500x400 mm (LxP), podendo ter
variação de 5 cm para mais ou para menos, nas cores argila ou
wengue, a ser definida quando da solicitação do fornecimento, Divisor
de mesa feito em chapa de MDP com espessura de no minimo 25
mm, com acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais
externas, com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo
o contorno da peça, com resistência ao impacto, com kít de ferragem
para instalação. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não
se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico, 0
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo minimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
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ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-Q26
Painel divisor de vidro para mesa medindo 1200x400 mm (LxP)
com espessura mínima de 8 mm, podendo ter variação de 10%
{dez por cento) para mais ou para menos, vidro incoior ou fume, com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas,
Fixação mediante suporte em alumínio polido ou aço cromado em "U"
com acabamento interno em silicone, dotado de parafusos para
fixação no divisor e este no vidro, sem furacão no vidro, 0 móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - Mí-027
Painel divisor de vidro para mesa medindo 1400x400 mm (LxP)
com espessura mínima de 8mm, podendo ter variação de 10%
(dez por cento) para mais ou para menos, vidro incolor ou fume. com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas.
Fixação mediante suporte em alumínio polido ou aço cromado em "U"
com acabamento interno em silicone, dotado de parafusos para
fixação no divisor e este no vidro, sem furacão no vidro. 0 móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-Q28
Painel divisor de vidro para mesa medindo 1500x400 mm (LxP)
com espessura mínima de 8mm, podendo ter variação de 10% (dez
por cento) para mais ou para menos vidro incolor ou fume. com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas.
Fixação mediante suporte em alumínio polido ou aço cromado em "U"
com acabamento interno em silicone, dotado de parafusos para
fixação no divisor e este no vidro, sem furacão no vidro. 0 móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modeio e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-029
Suporte para CPU e nobreak medindo 440x600x250 mm (LxPxA),
podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos,
Confeccionado em chapa de MDP com espessura mínima de 25 mm
revestido com laminado melaminio, com fita de borda de PVG com 2
mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao
impacto, com 04 rodízios em nylon de duplo giro, auto lubrificantes
com eixo e haste de aço. 0 móvel deverá possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico,
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
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ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-Q3Q
Estação de trabalho 4 Lugares eletrificável composta por: 04
mesas delta com tampo ergonómico em "L". Possui tamanho
1200x1200x600x740 mm (LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura minima
de 25 mm. revestido com iaminado melarninio, acabamento lateral
em fita de borda de PUC com 2 mm de espessura em todo o contorno
da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés de mesas
e o tampo è feita com buchas de aço, insertadas na madeira com
rosca MG para maior fixação e acabamento. Pés metálicos em aço na
mesma cor do tampo, em chapa de aço, base superior e inferior,
composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura.
coluna vertical em aço com no mínimo J,2mm de espessura com
medidas mínimas de 67Qxl7Qx4Qmm, com passagem para fiação na
estrutura, com sistema de regu/agem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Estrutura central em chapa de aço com no
mínimo í,2mm de espessura, medidas mínimas: íOOxíOOx/Omm com
buchas para fixação do painel, passagem, de fiação e sapata
nivQladora. Painel frontal inferior em MDP com espessura mínima de
J 8 mm com acabamento lateral em fita de borda de PVC com
0,45mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência
ao impacto. Com duas gavetas suspensas, medindo, no mínimo,
350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo
15 mm de espessura, deslizamento das gavetas por meio de
corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com
íravamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-
forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. 04 Painéis divisores de mesa em vidro medindo
1200 mm de largura, com espessura minima de 8 mm e altura
total mínima de 400 mm, podendo ter variação de 10% (dez por
cento) para mais ou para menos, vidro incolor ou fume, com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas,
Fixação mediante suporte em alumínio polido ou aço cromado em "U"
com acabamento interno em silicone, dotado de parafusos para
fixação no divisor e este no vidro, sem furacão no vidro. A mesa
deverá ser dotada de 08 calhas metálica horizontal em aço, auto-
portanto, com furacão para duas tomadas elétrícas e duas RJ45,
fixada na estrutura da mesa. Os painéis e tampos deverão possuir,
em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo
e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho
técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante,
obedecendo ao termo descritivo minimo deste item, sendo que os
móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os
padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na
cidade de Rio Branco. - M1-031
Estação de trabalho 4 Lugares eletrificável composta por: 04
mesas deita com tampo ergonómico em "L". Possui tamanho
1400x1400x600x740 mm (LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura minima
de 25 mm. revestido com laminado melamínio, acabamento lateral
em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em iodo o contorno
cia peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés de mesas
e o fampo é Ma com buchas de aço, insertadas na madeira com
rosca MB para maior fixação e acatamento. Pés metálicos em aço na
mesma cor do tampo, em cnapa de aço, òase superior e inferior,
composta por chapas, com no minimo 2,5 milímetros de espessura.
coluna vertical em aço com no mínimo l,2mm de espessura com
medidas minímas de 670x1 70x40mm, com passagem para fiação na
estrutura, com sistema de regulagem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Estrutura central em chapa de- aço com no
minimo l,2mm de espessura, medidas mínimas: lOOxWOxJOmm com
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buchas para fixação do painel, passagem de fiação e sapata
niveladota. Paine! frontal inferior em MDP com espessura mínima de
18 mm com acabamento lateral em fita de borda de PVC com
0,45mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência
ao impacto. Com duas gavetas suspensas, medindo, no minimo,
350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no minimo
15 mm de espessura, deslizamento das gavetas por meio de
corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com
travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-
formlng ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. 04 Painéis divisores de mesa em vidro medindo
1200 mm de largura, com espessura minima de 8 mm e altura
total mínima de 400 mm, podendo ter variação de 10% (dez por
cento) para mais ou para menos, vidro incolor ou fume, com
acabamento arredondadas (chanfradas) nas laterais externas,
Fixação mediante suporte em alumínio polido ou aço cromado em "U"
com acabamento interno em silicone, dotado de parafusos para
fixação no divisor e este no vidro, sem furacão no vidro. A mesa
deverá ser dotada de 08 calhas metálica horizontal em aço, auto-
porfanfe, com furacão para duas tomadas elétrícas e duas RJ45,
fixada na estrutura da mesa. Os painéis e tampos deverão possuir,
em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo
e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho
técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante,
obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os
móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os
padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um) ano na
cidade de Rio Branco. - M1-032
Mesa redonda com diâmetro 1200x740 mm, podendo ter variação
de 5 cm para mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura
de no mínimo 25 mm, revestido com laminado melaminio,
acabamento lateral em fita de borda d& PVC com 2 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, fixação
entre os pés e o tampo é feita com buchas de aço. Pés metálicos em
aço na mesma cor do tampo, Estrutura metálica composta por
chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura.
0 móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies,
espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar
na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia minima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-Q33
Estante aberta para arquivo com 07 prateleiras sem porta,
medindo 900X500X2000 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5
cm para mais ou para menos. Corpo, laterais, base e prateleiras em
MDP com espessura mínima de 18 mm e fundo em chapa de MDP
com espessura mínima de 15 mm, com fita de borda de PVC com
0,45 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência
ao impacto. Tampo superior em MDP com no mínimo 25 mm de
espessura revestido com laminado melaminio, com fita de borda de
PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto, . Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com
parede de 1,5mm, pintado peio sistema de pintura eletrostaíica á pó,
com regulagem de altura. Base do móvel com sistema de regulagem
de altura que possibilite o posicionamento do móvel a altura minima
de 25 mm do solo. Sete prateleiras em chapa de MDP, com
espessura minima de 18 mm, regulável, por meio de pinos de aço em
furacão, com espaçamento de no mínimo 60 mm. 0 móvel deverá
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
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correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. 0 mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo minímo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Rio Branco. - M1-Q34
Estante aberta para arquivo com 05 prateleiras sem porta,
medindo 900X500X2000 mm (LxPxA) podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos, na cor argila. Corpo, laterais, base e
prateleiras em MDP com espessura mínima de 18 mm e fundo em
chapa de MDP com espessura mínima de 15 mm, com fífa de borda
de PVC com 0,45 mm de espessura em iodo o contorno tis peça,
com resistência ao impado. Tampo superior em MDP com no mínimo
25 mm de espessura, com fífa de borda de PVC com 2 mm de
espessura em todo o contorno da peça, com resístênc/a ao impacto, .
Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado
peto sistema de pintura eletrostatica à pó, com regu/agem de altura
Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Cinco
prateleiras em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm,
reguláveis, por meio de pinos de aço em furacão, com espaçamento
de, no mínimo, 60 mm. 0 móvel deverá possuir, em toda a extensão
de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na
descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
0 mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo
ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Rio
Branco. - M1-035

VALOR TOTAL

Unid. 20 R$542,14 R$10.842,80

R$939.950,90

DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: O prazo de entrega dos materiais será de 30
(trinta) dias consecutivos, após o recebimento da nota de empenho.

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis após a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada
dos documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo titular da GEMAT ou servidor
especialmente designado, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da
documentação apresentada pelo fornecedor.

6.1. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, quantidade,
percentuais de desconto, preço unitário e total de todos os materiais fornecidos.

6.2. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias a contar
da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária contra qualquer
instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco,
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

6.3. O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xm! ao e-mail notatiscal@tjac.jus.br,
contendo as informações da fatura, sempre que concretizar a prestação dos serviços e/ou entrega
dos materiais a este Tribunal, sob pena da não eíetivação do pagamento da despesa respectiva, a
teor do contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ e Secretaria Geral da Receita Federal do Brasil.
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6.4. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a contratada
adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua integra após a contratada ter solucionado
o problema.

6.5. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

6.6. O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da Contratada,
até que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja ressarcido dos prejuízos causados.

6.7. O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que o
serviço não estar de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as
penalidades cabíveis.

6.8. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a ela apresentar cópia do respectivo termo de
opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo que os tributos incidentes
sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade,

6.9. O TJAC, nos termos da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF n° 480/2004, fará
retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL, Contribuição para a
Seguridade Sócia! - COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica-IRPJ.

7. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Tribunal de Justiça do Estado do Acre
adotará os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

7,1. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em
meio eletrônico.

8. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência da eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao TJAC convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor, mediante
correspondência e/ou publicação no Diário da Justiça, segundo a ordem originária de
classificação.

8.1. Resultando infrutífera a negociação, diante de recusa ou na hipótese dos novos preços
continuarem superiores à média levantada na pesquisa, e o fornecedor convocado de acordo com
a ordem originária de classificação não puder cumprir o compromisso assumido, será este
liberado, sem aplicação de penalidades, promovendo o órgão gerenciador o cancelamento da ata
de registro de preços, com a adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

8.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
salvo apenas nas hipóteses do art. 65, H, d, e § 5°, da Lei n. 8.666/93, devidamente comprovadas
e justificadas.

8.3. O diferencial de preço entre a proposta iniciai do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo TJAC à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos
por ela concedidos, serão sempre mantidos..

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado terá o seu registro
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido peia Administração, sern justificativa
aceitável;
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c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV, do caput, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, ou art. 7°,
da Lei n° 10.520/02;

e) houver razões de interesse público.

9.1. O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

9.2. Os fornecedores registrados poderão solicitar o cancelamento de seu registro de preços na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovada.

10. DAS SANÇÕES POR INAD1MPLEMENTO:

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e
do Edital, serão aplicadas ao fornecedor registrado que incorrer em inexecução total ou parcial
dos serviços as penalidades previstas nos artigos 86 da Lei n° 8.666/93 e 7° da Lei n°
10.520/2002, transcritos abaixo, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:

10.1.1. Art. 86 da Lei n° 8,666/93: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado à muita de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato.

10.1.2, Art. 7° da Lei n° 10.520/2002: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4° desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais comínações legais.

10.2. No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitar-se-á a empresa
fornecedora às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nD 8.666/93, podendo a
Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante
contra recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para
cumprimento das obrigações assumidas;

10.2.2. Multa:

10.2.2.1. Multa de mora - nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso,
cumulativamente, apôs decorrido o prazo de entrega fixado no
instrumento convocatório; que será calculada sobre o valor empenhado,
até o limite máximo de 15 (quinze) dias;

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, do 1°
(primeiro) ao 5° (quinto) dia;

b. 1% (um por cento) por dia de atraso, do 6° (sexto) ao 10° (décimo)
dia;

c. 1,5% (um virgula cinco porcento) por dia de atraso, do 11° (décimo
primeiro) ao 15° (décimo quinto) dia;

10.2.2.2. Multa por inexecução contratual:
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a. Inexecução parcial - multa no percentual de 20% (vinte por cento),
que será calculada sobre o valor empenhado, cobrada pelo atraso
superior a 16 dias e inferior a 30 dias, podendo, a critério da
Administração, não mais ser aceito o material;

b. Inexecução total - multa no percentual de 30% (trinta por cento},
que será calculada sobre o valor empenhado, cobrada pelo atraso
superior a 30 dias;

10.2.3, Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Estadual, até o prazo máximo previsto na legislação em
vigor;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
10.2.3;

10.3. As sanções previstas no subitem 10,2.1,10.2.3 ou 10.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com
a do subitem 10.2,2, garantindo-se à contratada o contraditório e a ampla defesa.

10.4. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no
TJAC em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente,
a diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente.

10.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

10.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior,

10.7. Atraso superior a 30 dias na entrega do material será considerado inexecução total do ajuste;

10.8. Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o
recebimento da Nota de Empenho;

10.9. Nos casos dos produtos não entregues no prazo estipulado o atraso será contado a partir do
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido para a entrega.

10.10. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente
comprovado, a critério da administração do Tribunal de justiça do Estado do Acre;

10.11. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação.

11, DA ADESÃO POR OUTROS ÓRGÃOS

11.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão não participante dos
procedimentos iniciais da licitação, mediante anuência deste órgão gerenciador, respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal n.° 7,892/2013 e na Lei
n.° 8.666/1993,

11.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrentes da adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com órgão
gerenciador e órgãos participantes,
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11.3. As aquisições ou contratações advindas de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. A adesão à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem,

11.5. A autorização de adesão à Ata de Registro de Preços ocorrerá somente após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, bem ainda, após a autorização, o órgão
que aderir a Ata registrada deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da Ata.

11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Acre receberá contrapartida financeira a ser paga pelo
detentor do item registrado que concretizar o fornecimento de bens ou serviços a órgãos ou
entidades públicas por meio de adesão às suas Atas de Registro de Preços, nos termos do art
17, XX, da Lei n°, 1.422/2001, que dispõe sobre o Regimento de Custas do Poder Judiciário do
Estado do Acre e da Resolução n° 36/2012, divulgada no DJE no dia 11 de julho de 2012.

11.6.1. A contrapartida dar-se-á nos seguintes percentuais:

a. 1% (um por cento), pago até o 5° (quinto) dia útil ao do recebimento dos valores
relativos ao fornecimento de bens ou serviços ao órgão que obteve a autorização
de adesão;

b. 5% (cinco por cento), pago entre o 6° (sexto) dia útil até o 15° (décimo quinto) dia
útil ao do recebimento dos valores relativos ao fornecimento de bens ou serviços
ao órgão que obteve a autorização de adesão;

c. 10% (dez por cento), pago após o 15° (décimo quinto) dia útil até o 30°
(trigésimo) dia útil ao do recebimento dos valores relativos ao fornecimento de
bens ou serviços ao órgão que obteve a autorização de adesão.

11.6.2. O percentual relativo à contrapartida financeira será calculado sobre o volume total de
vendas efetuadas por cada adesão às ARPs do TJAC, pela fornecedora detentora do
registro de preços, devendo o percentual devido ser depositado em conta corrente
deste Tribunal.

11.6.3. O não pagamento da contrapartida financeira até o 30° (trigésimo) dia úti! do
recebimento dos valores relativos ao fornecimento caracteriza inadimplemento
contratual, sujeitando-se, sequencialmente, às seguintes sanções:

a. suspensão de autorização de adesão solicitada por órgãos ou entidades da
administração às atas de registro de Preços do Tribunal de Justiça, até
regularização do pagamento da contrapartida financeira;

b. desconto do percentual de 10% (dez por cento) sobre os créditos financeiros que
a fornecedora detenha junto a este Poder;

c. caso a fornecedora não tenha crédito a receber deste Poder, serão aplicadas as
penalidades por inadimplemento contratual estabelecidas na respectiva ata.

11.6.4. O percentual de 10% (dez por cento), relativo à contrapartida financeira, não é
cumulativo com a penalidade de multa prevista na Ata de Registro de Preços.

117. O pedido de adesão de outros órgãos ou entidades a Atas de Registro de Preços deste Tribunal
de Justiça deverá ser formulado, obrigatoriamente, com a indicação dos itens e as quantidades
dos materiais ou serviços pretensos à aquisição, de forma a possibilitar a aferição da
contrapartida financeira a ser arcada pelo fornecedor.
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12. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12,1. Do Tribunal de Justiça:

12.1.1. Receber e conferir os equipamentos com base na autorização de empenho e no
processo licitatório;

12.1.2. Atestar os equipamentos recebidos, bem como sua nota f isca l/f atura;

12.1.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/f atura, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/f atura devidamente
atestada;

12.1.4. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais
e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou
na Ata de Registro de Preços;

12.1.5. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de
Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

12.1.6. Devolver os equipamentos que, recebidos provisoriamente, apresentarem
discrepância em relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no
Edital ou na Ata de Registro de Preços após a entrega/instalação;

12.17, Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis.

12.2. Do fornecedor registrado:

12.2.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

12.2.2. Entregar os mobiliários e executar os serviços de montagem e instalação, nos prazos
estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da nota fiscai/fatura
corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locais descritos no
Empenho;

12.2.3. Comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a
impossibilitar o seu cumprimento;

12.2.4. Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias consecutivos,
a contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os
materiais e/ou serviços que apresentarem erros e/ou defeitos;

12.2.5. Em todo caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo
pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem;

12.2.6. Oferecer garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data de entrega, a ser prestada
em qualquer cidade do Estado do Acre onde estiver instalado o material, com a
finalidade de manter o objeto em perfeitas condições de uso, sendo todas as
despesas relativas à garantia por conta do fornecedor;

12.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação;

12.2.8. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham
incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;
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12.2.9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

12.2.10. Entregar os materiais acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com
marca do fabricante e referência, a fim de evitar avarias e deterioração durante o
transporte;

12.2.11. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, passagens,
diárias, alimentação, montagem, instalação e testes dos materiais, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza, para entrega;

12.2.12. Fornecer os materiais com observância dos demais encargos e responsabilidades
cabíveis;

12.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, atendendo prontamente a todas as reclamações;

12.2.14. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o
recebimento de correspondência;

12.2.15. Indenizar terceiros e/ou o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos
causados, devendo o fornecedor registrado adotar todas as medidas preventivas, com
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;

12.2.16. Solicitar do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em tempo hábil, quaisquer
informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a
comprometer a execução do objeto contratual.

13. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A fiscalização deste instrumento está a
cargo do titular da GEMAT ou servidor especialmente designado.

14. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Esta Ata de Registro de Preços terá
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura com eficácia na data de
publicação do seu extraio, no Diário da Justiça,

15. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Esta Ata será divulgada no portal da
Internet www.tjac.jus.br.

16. DO FORO; As dúvidas decorrentes desta Ata serão dirimidas no Foro de Rio Branco/AC, com
renúncia de qualquer outro.

Fazem parte desta Ata, independente de transcrição, o edital e seus anexos. E, por
estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o TJAC e o
fornecedor registrado, na pessoa de seus representantes legais, que vai assinada em 3 (três) vias de
igual teor e forma,

Rio Branco-AC, 15 de setembro de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre

Jeison Gelaki
Representante da Contratada
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